
  

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O  

EXAME NACIONAL DE ACESSO AO MESTRADO PROFISSIONAL EM ARTES 2020 

PROF-ARTES / ESCOLA DE BELAS ARTES - UFMG 

 

A Coordenação Local do PROF-ARTES/EBA/UFMG, atendendo o disposto no Edital nº 
004/2020/CEART, de 20 de agosto de 2020, apresenta a homologação das inscrições para o Exame 
Nacional de Acesso ao Mestrado Profissional em Artes, na Universidade Federal de Minas Gerais: 

 

I - Inscrições DEFERIDAS 
 

             NOME 

Alessandra de Matos e Silva     

 

Aline de Melo Souza  

 

Andry Márcia Lopes 

 

Bárbara Gonçalves Fonseca     

 

Bernadete Vieira de Almeida   

 

Claudionor Miranda Silva 

 

Cristiane Souza Dias 

 

Daniela Moreno de Camargo 

 

Elisa de Sousa Araújo 

 

Flávia Costa Rezende 

 

Gislaine Maria Barbosa Antunes 

 

Hélida Rejanne dos Prazeres 
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Irineu Lopes Pinheiro de Almeida 

 

Ivana Rocha 

 

Kátia Amélia de A. Campos 

 

Kátia Euzébia Coelho Schneider 

 

Lidiane Cristina Santos 

 

Manuela Ferreira de Souza 

 

Marcela Marcos Lameira 

 

Maria das Dores de Lima 

 

Marizilda Menezes Sobral Zacaroni 

 

Michelle Pereira Soares 

 

Milena Soledade de Souza  

 

Norali Barbosa Esteves de Oliveira 

 

Neide Aparecida Alberto   

 

Nelson Rodrigues Pombo Jr. 

 
Nivea Maria de Jesus da Silva (Habilitada em ampla 
concorrência por não apresentar autodeclaração de 
vagas por cota) 
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Rosana Silva de Souza 

 

Rosemary Cristina Borges dos Santos 

 

Sabrina Soares Aguiar 

 

Silvia Silva Quintal 

 

Simone Torres de Lima Bernardino 

 

Tania Mara Pinto Soares Fernandes 

 

Valdirene Quadros de Carvalho 

 

Vânia Parreiras Rezende Alves 

 

William Francisco de Paulo 

 
William Jorge de Souza Santos 
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II - Inscrições INDEFERIDAS e respectivos motivos 
 

Nome Motivo do indeferimento, conforme   
exigências do  item 3.1, do  

respectivo Edital: 
Alex Araújo Gomes  
 
 
 
 
 
 
 
 

Não atende ao Item a - Diploma - 
somente frente. 
Não atende ao Item c - Declaração de 
exercício em sala de aula em branco.   
Não atende ao Item d - Declaração de 
comprometimento em branco.  
Não atende ao Item e - Não tem o 
Currículo Lattes e nem o link para acessá-
lo.  

 
 

Cláudia de Miranda Harmes 
Não atende ao Item d - a declaração está 
em branco. 

 
 

Cláudia Pereira da Silva 
Não atende ao Item b - Professora 
Designada 

 
 

Francisco Veloso Brandão         
Não atende ao Item b- Não é possível 
verificar a data do contracheque. Arquivo 
inelegível.  

Não atende ao Item d - a declaração não 
apresenta o conteúdo solicitado no Edital 

  

Guilherme Bakunin Araújo Sá Não atende ao Item b - Professor 
Designado   

  
Lorena Silva de Souza Não atende ao Item e - Não tem o 

Currículo Lattes  
  
Lucimara Gonçalves Não atende ao Item b - Professora 

Designada  
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Marcus Vinicius Mesquita de 
Oliveira 

Não atende ao Item b - Professor 
Designado  

  

Silvania Ribeiro Coutinho Carvalho Não atende ao Item a - não apresentou o 
diploma. 
Não atende ao Item b - Professora 
Designada -  
Não atende ao Item c - não apresentou a 
declaração da escola. 
Não atende ao Item d - Não apresentou a 
declaração de próprio punho, 
comprometendo manter a CH de, no 
mínimo 10h/a, durante o Mestrado. 

  

Wilton Mercês dos Santos Não atende ao Item b - Professor 
designado 
Não atende ao Item a - Apresentou 
diploma de Pós-Graduação e não de 
Graduação 

 
 

 
 
De acordo com o item 14.1, do Edital nº 004/2020/CEART, todos os candidatos com inscrições INDEFERIDAS 
têm direito de entrar com pedido de reconsideração ao resultado da homologação. O candidato deverá 
preencher o Anexo V, do referido Edital, juntando a documentação necessária, encaminhando-os ao endereço 
de e-mail, contido no item 1.5 do edital, da IES para a qual se inscreveu. 
 
Os candidatos terão 48 (quarenta e oito) horas para entrar com pedido de reconsideração, contados a partir 
da divulgação deste resultado. 
 

Belo Horizonte, 03 de outubro de 2020. 
 

 
 

 
Profa. Dra. Rosvita Kolb Bernardes 
Coordenadora do Colegiado do PROF-ARTES-EBA-UFMG 

 
 
Prof. Dr. Eugênio Tadeu Pereira 
Presidente da Comissão de Seleção Edital 2020/ PROF-ARTES-EBA-UFMG 


